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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CEE) N? 1252/91 DA COMISSÃO
de 14 de Maio de 1991

que fixa os direitos niveladores à importação aplicáveis aos cereais, às farinhas e
às sêmolas de trigo ou de centeio

corrigida pelo coeficiente previsto no n? 1 , último
parágrafo, do artigo 3 ? do Regulamento (CEE)
n? 1676/85,

— para as outras moedas, uma taxa de conversão baseada
na média das taxas do ECU publicadas no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias, série C, durante
um período determinado, afectada do factor referido
no travessão anterior ;

sendo estas cotações as verificadas em 13 de Maio de
1991 ;

Considerando que o coeficiente acima referido corrige
todos os elementos de cálculo dos direitos niveladores,
incluindo os coeficientes de equivalência ;
Considerando que a aplicação das modalidades constantes
do Regulamento (CEE) n? 533/91 aos preços de oferta e às
cotações desse dia, de que a Comissão tem conhecimento,
implica a alteração dos direitos niveladores actualmente
em vigor em conformidade com o anexo do presente
regulamento,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,
Tendo em conta o Acto de Adesão de Espanha e de
Portugal,
Tendo em conta o Regulamento (CEE) n ? 2727/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, que estabelece uma
organização comum dos mercados no sector dos cereais ('),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CEE) n? 3577/90 (2), e, nomeadamente, o n? 5 do seu
artigo 13 ?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n ? 1676/85 do
Conselho, de 11 de Junho de 1985, relativo ao valor da
unidade de conta e às taxas de câmbio a aplicar no âmbito
da política agrícola comum (■'), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 2205/90 (4), e ,
nomeadamente, o seu artigo 3?,

Tendo em conta o parecer do Comité Monetário,
Considerando que os direitos niveladores aplicáveis à
importação dos cereais , das farinhas de trigo e de centeio
e das sêmolas de trigo foram fixados pelo Regulamento
(CEE) n? 533/91 da Comissão (*) e pelos regulamentos
posteriores que o alteraram ;

Considerando que , a fim de permitir o funcionamento
normal do regime dos direitos niveladores, é conveniente
tomar em consideração para o cálculo destes últimos :
— para as moedas cuja paridade se mantém dentro de
um desvio instantâneo máximo a pronto de 2,25 % ,
uma taxa de conversão com base na sua taxa central ,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?
Os direitos niveladores a cobrar à importação dos
produtos referidos nas alíneas a), b) e c) do artigo 1 ? do
Regulamento (CEE) n? 2727/75 são fixados no anexo.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 1 5 de Maio de
1991 .

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas, em 14 de Maio de 1991 .

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY
Membro da Comissão

O JO n? L 281 de 1 . 11 . 1975, p. 1 .
O JO n? L 353 de 17. 12. 1990, p. 23 .
O JO n? L 164 de 24. 6 . 1985, p . 1 .
(4) JO n? L 201 de 31 . 7 . 1990 , p . 9 .
O JO n? L 59 de 6 . 3 . 1991 , p . 1 .
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 14 de Maio de 1991 , que fixa os direitos niveladores à
importação aplicáveis aos cereais, às farinhas e sêmolas de trigo ou de centeio

(Em ECU/t)

Código NC Montante do direito nivelador

0709 90 60 137,44 (2)0
0712 90 19 137,44 00
1001 10 10 193,20 0 0
1001 10 90 193,20 00
1001 90 91 159,19
1001 90 99 159,19
1002 00 00 153,45 (6)
1003 00 10 147,13
1003 00 90 147,13
1004 00 10 138,04
1004 00 90 138,04
1005 10 90 137,44 (2)0
1005 90 00 137,44 (2)0
1007 00 90 144,11 (4)
1008 10 00 46,01
1008 20 00 134,33 (4)
1008 30 00 53,88 0
1008 90 10 0
1008 90 90 53,88
1101 00 00 237,57 0
1102 10 00 229,90 0
1103 11 10 313,10 (8)
1103 11 90 254,76 0

(') Em relação ao trigo duro, originário de Marrocos e transportado directamente deste pais para a Comunidade, o
direito nivelador é diminuído de 0,60 ecu por tonelada.

(2) Em conformidade com o disposto no Regulamento (CEE) n? 715/90 os direitos niveladores não são aplicados aos
produtos originários dos Estados de África, das Caraíbas e do Pacífico ou dos países e territórios ultramarinos e
importados directamente nos departamentos franceses ultramarinos.

(') Em relação ao milho originário dos Estados de África, das Caraíbas e do Pacífico ou dos países e territórios ultra
marinos, o direito nivelador à importação na Comunidade é diminuído de 1,81 ecus por tonelada.

(4) Em relação ao milho painço e ao sorgo originário dos Estados de África, das Caraíbas e do Pacífico ou dos países
e territórios ultramarinos, o direito nivelador à importação na Comunidade é cobrado em conformidade com o
disposto no Regulamento (CEE) n? 715/90 .

O Em relação ao trigo duro e ao alpista produzidos na Turquia e directamente transportados deste país para a
Comunidade, o direito nivelador é diminuído de 0,60 ecu por tonelada.

(6) O direito nivelador cobrado à importação de centeio produzido na Turquia e directamente transportado deste
país para a Comunidade é definido pelos Regulamentos (CEE) n? 1180/77 do Conselho (JO n? L 142 de
9 . 6 . 1977, p. 10) e (CEE) n? 2622/71 da Comissão (JO n? L 271 de 10 . 12. Í971 , p. 22).

O Aquando da importação do produto do código NC 1008 90 10 (triticale), é cobrado o direito nivelador aplicável
ao centeio .

(") Aquando da importação por Portugal, o direito nivelador é adicionado do montante previsto no n ? 2 do artigo 2?
do Regulamento (CEE) n? 3808/90 .



15. 5. 91 Jornal Oficial das Comunidades Europeias N? L 120/3

REGULAMENTO (CEE) N? 1253/91 DA COMISSÃO
de 14 de Maio de 1991

que fixa os prémios que acrescem aos direitos niveladores à importação em
relação aos cereais, à farinha e ao malte

paragrafo, do artigo 3? do Regulamento (CEE)
n ? 1676/85,

— para as outras moedas, uma taxa de conversão baseada
nã média das taxas do ECU publicadas no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias, série C, durante
um período determinado, afectada do factor referido
no travessão anterior ;

sendo estas cotações as verificadas em 13 de Maio de
1991 ;

Considerando que, em função dos preços CIF e dos
preços CIF de compra a prazo, de hoje, os prémios que
acrescem aos direitos niveladores devem ser alterados nos
termos dos anexos do presente regulamento,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 2727/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, que estabelece uma
organização comum dos mercados no sector dos cereais ('),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CEE) n? 3577/90 (2), e , nomeadamente, o n? 6 do seu
artigo 15?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1676/85 do
Conselho, de 11 de Junho de 1985, relativo ao valor da
unidade de conta e às taxas de câmbio a aplicar no âmbito
da política agrícola comum (3), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 2205/90 (4), e,
nomeadamente, o seu artigo 3?,

Tendo em conta o parecer do Comité Monetário,

Considerando que os prémios que acrescem aos direitos
niveladores em relação aos cereais e ao malte foram
fixados pelo Regulamento (CEE) n? 3845/90 da Comissão
(5) e pelos regulamentos posteriores que o alteraram ;
Considerando que, a fim de permitir o funcionamento
normal do regime dos direitos niveladores, é conveniente
tomar em consideração para o cálculo destes últimos :
— para as moedas cuja paridade se mantém dentro de
um desvio instantâneo máximo a pronto de 2,25 %,
uma taxa de conversão com base na sua taxa central ,
corrigida pelo coeficiente previsto no n? 1 , último

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

Os prémios que acrescem aos direitos niveladores fixados
previamente em relação às importações de cereais e de
malte, em proveniência de países terceiros, referidos no
artigo 15? do Regulamento (CEE) n ? 2727/75, são fixados
no anexo.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 1 5 de Maio de
1991 .

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 14 de Maio de 1991 .

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY
Membro da Comissão

(') JO n? L 281 de 1 . 11 . 1975, p . 1 .
0 JO n? L 353 de 17 . 12. 1990, p . 23 .
(') JO n? L 164 de 24. 6 . 1985, p . 1 .
(<) JO n? L 201 de 31 . 7 . 1990 , p . 9 .
(') JO n? L 367 de 29 . 12. 1990, p. 10 .
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 14 de Maio de 1991 , que fixa os prémios que acrescem aos
direitos niveladores à importação em relação aos cereais, à farinha e ao malte

A. Cereais e farinhas

(Em ECUs/t)

Código NC
Corrente

5

1 ? período

6

2? período

7

3 ? período

8

0709 90 60 0 0 0 0

0712 90 19 0 0 0 0

1001 10 10 0 1,32 1,32 1,32

1001 10 90 0 1,32 1,32 1,32

1001 90 91 0 0 0 0

1001 90 99 0 0 0 0

1002 00 00 0 0 0 0

1003 00 10 0 0 0 0

1003 00 90 0 0 0 0

1004 00 10 0 0 0 0

1004 00 90 0 0 0 0

1005 10 90 0 0 0 0

1005 90 00 0 0 0 0

1007 00 90 0 0 0 0

1008 10 00 0 0 0 0

1008 20 00 0 0 0 0

1008 30 00 0 0 0 0

1008 90 90 0 0 0 0

1101 00 00 0 0 0 0

B. Malte

(Em ECUs/t)

Código NC
Corrente

5

1 ? período

6

2? período

7

3? período

8

4? período

9

1107 10 11 0 0 0 0 0

1107 10 19 0 0 0 0 0

1107 1091 0 0 0 0 0

1107 10 99 0 0 0 0 0

1107 20 00 0 0 0 0 0
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REGULAMENTO (CEE) N? 1254/91 DA COMISSÃO
de 14 de Maio de 1991

relativo ao ajustamento de determinadas restituições à exportação fixadas anteci
padamente no sector dos cereais

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, cados de importação, de exportação e de fixação anteci
pada para os produtos agrícolas (5) ;

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de Gestão dos Cereais,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 2727/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, que estabelece a
organização comum de mercado no sector dos cereais ('),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CEE) n? 3577/90 (2), e , nomeadamente, o seu artigo 16?,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 2746/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, que estabelece no
sector dos cereais as regras relativas à concessão das resti
tuições à exportação e aos critérios de fixação do seu
montante (3), e, nomeadamente , os seus artigos 4? e 5?,

Considerando que, para determinados produtos do sector
dos cereais , a restituição aplicável no dia da entrega do
pedido de certificado, ajustada em função do preço limiar
que vigorará durante o mês de exportação, é aplicada, a
pedido do interessado e entregue ao mesmo tempo que o
pedido de certificado, a uma exportação a realizar durante
o prazo de validade desse certificado ;

Artigo 1 ?

1 . Para os produtos referidos nas alíneas a), b) e c) do
artigo 1 ? do Regulamento (CEE) n? 2727/75, as restitui
ções fixadas antecipadamente, entre 15 de Maio e 30 de
Junho de 1991 , são, a pedido dos interessados, ajustadas
em conformidade com o n? 2, quando o cumprimento
das formalidades aduaneiras de exportação for realizado
após 30 de Junho de 1991 .

2. A restituição à exportação é aumentada da diferença,
expressa em ECUs por tonelada, existente entre o preço
limiar aplicável no último mês da campanha de 1990/
/ 1991 e o preço limiar aplicável para o primeiro mês da
campanha de 1991 /1992.

3 . O pedido referido no n? 1 só pode ser apresentado
pelos titulares dos certificados de exportação em causa ao
Estado-membro que os emitiu, antes do cumprimento das
formalidades aduaneiras de exportação das quantidades
em causa.

Este Estado-membro inscreve na casa 18 do certificado de
exportação em causa, o ajustamento a aplicar e apõe-lhe o
seu selo.

Os Estados-membros comunicam sem demora à Comis
são as quantidades de produtos que correspondem aos
pedidos referidos no n? 1 .

Considerando que determinados certificados que fixam
antecipadamente a restituição pedida antes do fim da
campanha de 1990/1991 podem ser utilizados durante a
campanha de 1991 / 1992 ;

Considerando que, tendo em conta as circunstancias espe
ciais que existem actualmente, é conveniente adoptar
disposições adequadas relativas à possibilidade de ajustar a
restituição, a pedido dos interessados, antes do cumpri
mento das formalidades aduaneiras de exportação, e , deste
modo, derrogar as disposições do Regulamento (CEE)
n? 2042/75 da Comissão, de 25 de Julho de 1975, que
estabelece modalidades especiais de execução do regime
de certificados de importação e de exportação no sector
dos cereais (4) e do Regulamento (CEE) n? 3183/80 da
Comissão, de 3 de Dezembro de 1980, que estabelece
modalidades comuns de aplicação do regime de certifi

Artigo 2?

O presente regulamento é aplicável a partir de 1 5 de Maio
de 1991 .(') JO n? L 281 de 1 . 11 . 1975, p. 1 .

O JO n? L 353 de 17. 12. 1990, p . 23.
(3) JO n? L 281 de 1 . 11 . 1975, p. 78 .
(4) JO n? L 213 de 11 . 8 . 1975, p. 5 . (5) JO n? L 338 de 13 . 12. 1980, p. 1 .
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 14 de Maio de 1991 .

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY
Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CEE) N? 1255/91 DA COMISSÃO
de 14 de Maio de 1991

que altera o Regulamento (CEE) n? 3846/87, que estabelece a nomenclatura dos
produtos agrícolas para as restituições à exportação

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de Gestão dos Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1418/76 do
Conselho, de 21 de Junho de 1976, que estabelece a orga
nização comum de mercado do arroz ('), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE)
n? 1806/89 (2), e, nomeadamente, o seu artigo 17?,

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 3846/87 da
Comissão (3), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CEE) n? 656/91 (4), estabeleceu a nomen
clatura aplicável para as restituições à exportação dos
produtos agrícolas ;

Considerando que é necessária uma alteração da nomen
clatura dos produtos agrícolas para as restituições à expor
tação para permitir diferenciar os montantes das restitui
ções do arroz branqueado de grãos redondos v em embala
gens com um conteúdo líquido de 5 quilogramas ou
menos ; que, em consequência, é necessário adaptar o
Regulamento (CEE) n? 3846/87 ;

Artigo 1 ?

No sector 2, « Arroz e trinca de arroz », do anexo do Regu
lamento (CEE) n? 3846/87, os dados relativos aos códigos
NC 1006 30 61 e 1006 30 92 são substituídos pelos que
constam do anexo do presente regulamento.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia
seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 14 de Maio de 1991 .

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY

Membro da Comissão

(') JO n? L 166 de 25. 6. 1976, p . 1 .
(2) JO n? L 177 de 24. 6. 1989 , p. 1 .
O JO n? L 366 de 24. 12. 1987 , p . 1 .
H JO n? L 73 de 20 . 3 . 1991 , p . 9 .
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ANEXO

Código NC Designação das mercadorias . Código de produtos

1 « — — Arroz branqueado :
— — — Pré-cozido {parboiled)

1006 30 61 — — — — De grãos redondos
— Em embalagens imediatas com um conteúdo
líquido de 5 kg ou menos 1006 30 61 100

— Outro

— — - — Outro :

1006 30 61 900

1006 30 92 — — — — — De grãos redondos
— Em embalagens imediatas com um conteúdo
líquido de 5 kg ou menos

— Outro

1006 30 92 100

1006 30 92 900 »
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REGULAMENTO (CEE) N? 1256/91 DA COMISSÃO
de 14 de Maio de 1991

relativo às modalidades de concessão de ajudas à armazenagem privada do queijo
pecorino romano

Considerando que as medidas previstas pelo presente
regulamento estão em conformidade com o parecer do
Comité de Gestão do Leite e dos Produtos Lácteos,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 804/68 do
Conselho, de 27 de Junho de 1968 , que estabelece a orga
nização comum de mercado no sector do leite e dos
produtos lácteos ('), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CEE) n? 3641 /90 (2), e, nomeada
mente, o n? 3 do seu artigo 9? e o seu artigo 28?,

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 508/71 do
Conselho, de 8 de Março de 1971 , que estabelece as regras
gerais que regem a concessão de ajudas à armazenagem
privada de queijos curados (■'), prevê que a concessão de
uma ajuda à armazenagem privada pode ser decidida,
nomeadamente, para os queijos que são fabricados com
leite de ovelha e cuja maturação é, pelo menos, de seis
meses, se um desequilíbrio grave do mercado puder ser
suprimido ou reduzido por uma armazenagam sazonal ;

Considerando que o mercado do queijo pecorino romano
se encontra actualmente perturbado com existências difí
ceis de escoar e que causam uma baixa de preços ; que é
conveniente, em consequência, para estas quantidades,
recorrer a uma armazenagem sazonal que possa melhorar
esta situação e que permita aos produtores do queijo
dispor do tempo necessário para encontrarem mercados ;

Considerando que, no que respeita às regras de execução
desta medida, é necessário retomar no essencial as que
foram previstas para uma medida análoga durante os anos
precedentes ;

Considerando que a experiência adquirida no que respeita
aos vários regimes de armazenagem privada dos produtos
agrícolas demonstra que é necessário precisar em que
medida o Regulamento (CEE, Euratom ) n? 1182/71 do
Conselho (4) é aplicável para determinar os prazos, datas e
termos previstos nesses regimes e definir de modo preciso
as datas do início e do termo da armazenagem contratual ;

Considerando que, atendendo à experiência adquirida em
matéria de controlo, é oportuno especificar as disposições
relativas ao mesmo, nomeadamente no que respeita à
documentação a apresentar e às verificações a efectuar no
local ; que estas novas exigências na matéria tornam
necessário prever que os Estados-membros possam prever
que as despesas de controlo fiquem, no todo ou em parte,
a cargo do contratante ;

Artigo 1?

Concede-se uma ajuda à armazenagem privada para
14 000 toneladas do queijo pecorino romano na Comuni
dade e satisfazendo as condições fixadas nos artigos 2? e
3?

Artigo 2?

1 . O organismo de intervenção só celebrará um
contrato de armazenagem se as seguintes condições forem
satisfeitas :

a) O lote de queijo que é objecto do contrato seja consti
tuído por, pelo menos, 2 toneladas ;

b) O queijo tenha sido fabricado, no mínimo, noventa
dias antes da data do início da armazenagem que
consta do contrato e após 1 de Novembro de 1990 ;

c) O queijo tenha sido submetido a um exame estabele
cendo que satisfaz a condição referida na alínea b) e
que é de primeira qualidade ;

d) O armazenista compromete-se :

— a manter, durante a duração da armazenagem, o
queijo em lugares cuja temperatura é de 1 6 ° C no
máximo,

— a não alterar a composição do lote objecto do
contrato durante a duração deste sem autorização
do organismo de intervenção . Desde que a condi
ção relativa à quantidade mínima fixada por lote
seja respeitada, o organismo de intervenção pode
autorizar uma alteração que se limite, quando se
verifica que a deterioração da sua qualidade não
permite a continuação da armazenagem, a desarma
zenar ou a substituir esses queijos .

Em caso de desarmazenagem de determinadas
quantidades :
i) Se as referidas quantidades forem substituídas
com autorização do organismo de intervenção, o
contrato é considerado como não tendo sido
alterado ;

ii) Se as referidas quantidades não forem substituí
das, o contrato é considerado como celebrado
desde o início, em relação à quantidade mantida
em permanência.

(') JO n? L 148 de 28 . 6 . 1968 , p. 13 .
O JO n? L 362 de 27. 12 . 1990, p . 5.
o JO n? L 58 de 11 . 3 . 1971 , p . 1 .
(4) JO n? L 124 de 8 . 6 . 1971 , p . 1 .
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artigo 3? do referido regulamento não se aplica à determi
nação da duração da armazenagem contratual .

Artigo 6?

1 . Os Estados-membros velarão pelo respeito das
condições que dão direito ao pagamento da ajuda.

2 . O contratante colocará à disposição das autoridades
nacionais encarregadas do controlo da medida toda a
documentação que permita, nomeadamente, assegura
rem-se relativamente aos produtos colocados em armaze
nagem privada, os seguintes elementos :
a) Da propriedade no momento da colocação em arma
zém ;
b) Da origem e da data de fabrico dos queijos ;
c) Da data de armazenagem ;
d) De presença no armazém ;
e) Da data de retirada de armazém.

3 . O contratante ou, se for caso disso, em seu lugar, o
explorador do armazém manterá uma contabilidade física,
disponível no armazém, que inclua :
a) A identificação, por número de contrato, dos produtos
colocados em armazenagem privada ;

b) As datas de colocação e de retirada de armazém ;
c) O número de queijos e o seu peso, indicados por lote ;
d) A localização dos produtos no armazém.

4. Os produtos armazenados devem ser facilmente
identificáveis e ser individualizados por contrato. Deve ser
aposta uma marca específica nos queijos que são objecto
do contrato.

5 . Os organismos competentes efectuarão controlos
aquando da colocação em armazém, nomeadamente com
vista a garantir que os produtos armazenados são elegíveis
para a ajuda e evitar qualquer possibilidade de substituição
de produtos durante a armazenagem contratual, sem
prejuízo do disposto no n? 1 , alínea d), do artigo 2?

As despesas de controlo decorrentes desta alteração
ficam a cargo do armazenista ;

— a manter uma contabilidade física e a comunicar
todas as semanas ao organismo de intervenção as
entradas efectuadas durante a semana anterior, bem
como as saídas previstas.

2. O contrato de armazenagem :

a) É celebrado por escrito e indicará a data do início da
armazenagem contratual, data que é, o mais cedo, o dia
seguinte ao do fim das operações da colocação em
armazém do lote de queijo que é objecto do contrato ;

b) É celebrado após o final das operações de colocação
em armazém do lote de queijo que é objecto do
contrato e, o mais tardar, quarenta dias após a data do
início da armazenagem contratual .

Artigo 3 ?

1 . Só são concedidas ajudas à armazenagem do queijo
durante o período compreendido entre 15 de Maio e 31
de Dezembro de 1991 .

2. Não são concedidas ajudas se a duração da armaze
nagem contratual for inferior a sessenta dias.

3 . O montante de ajuda não pode ser superior ao
montante que corresponde a uma duração de armaze
nagem contratual de cento e cinquenta dias, terminando
antes de 31 de Março de 1992. Em derrogação do n? 1 ,
alínea d), segundo travessão, do artigo 2?, no final do
período de sessenta dias referido no n? 2, o armazenista
pode proceder à desarmazenagem do total, ou parte, de
um lote. A quantidade que pode ser desarmazenada é, no
mínimo, de 500 quilogramas. Contudo, os Estados-mem
bros podem aumentar esta quantidade até duas toneladas.
A data do início das operações de retirada de armazém de
queijos objecto do contrato não é incluída no período de
armazenagem contratual.

Artigo 4?

1 . O montante da ajuda é fixado em 2,24 ecus por
tonelada e por dia.

2 . O montante da ajuda expresso em ecus aplicável a
um contrato de armazenagem é o montante aplicável no
primeiro dia da armazenagem contratual . A sua conversão
em moeda nacional é efectuada com recurso da taxa
representativa aplicável no último dia da armazenagem
contratual .

3 . O pagamento da ajuda efectuar-se-á no prazo
máximo de noventa dias calculado a partir do último dia
de armazenagem contratual .

Artigo 5?

Os prazos, datas e termos referidos no presente regula
mento são determinados em conformidade com o Regula
mento (CEE, Euratom) n? 1182/71 . Contudo, o n? 4 do

6 . A autoridade nacional encarregada do controlo
procederá :
a) A um controlo inesperado a presença dos produtos em
armazém. A amostra utilizada deve ser representativa e
corresponder a um mínimo de 10 % da quantidade
contratual global de uma medida de ajuda à armaze
nagem privada. Esse controlo comportará, para além do
exame da contabilidade referida no n? 3, a verificação
física do peso e da natureza dos produtos e a sua iden
tificação . Essas verificações físicas devem abranger 5 %,
no mínimo, da quantidade submetida ao controlo ines
perado ;

b) A um controlo da presença dos produtos no final do
período de armazenagem contratual .

7 . Os controlos efectuados nos termos dos n ?s 5 e 6
devem ser objecto de um relatório que precise :
— a data do controlo,
— a sua duração,
— as operações efectuadas.
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O relatorio de controlo deve ser assinado por um agente
responsável e rubricado pelo contratante ou, se for caso
disso, pelo explorador do armazém.

8 . Em caso de irregularidades que afectem 5 % ou
mais das quantidades dos produtos sujeitos a controlo, o
controlo será alargado a uma amostra mais representativa
a determinar pelo organismo competente .

Artigo 7°

Os Estados-membros comunicarão à Comissão na terça
-feira de cada semana :

a) A quantidade de queijos objecto de contratos de arma
zenagem durante a semana anterior ;

b) Eventualmente, as quantidades para as quais foi conce
dida a autorização referida na alínea d), segundo traves
são, do artigo 2?

Artigo 8?

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia
seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial das
Comuriidades Europeias.

É aplicável a partir de 15 de Maio de 1991 .

Os Estados-membros notificarão esses casos a Comissão
num prazo de quatro semanas.

9 . Os Estados-membros podem prever que as despesas
de controlo fiquem, no todo ou em parte, a cargo do
contratante.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas, em 14 de Maio de 1991 .

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CEE) N? 1257/91 DA COMISSÃO
de 14 de Maio de 1991

relativo às modalidades de concessão de ajudas à armazenagem privada dos
queijos Kefalotyri e Kasserí

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 804/68 do
Conselho, de 27 de Junho de 1968, que estabelece a orga
nização comum de mercado no sector do leite e dos
produtos lácteos ('), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CEE) n? 3641 /90 (2), e, nomeada
mente, o n? 3 do seu artigo 9 ? e o seu artigo 28 ?,

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 508/71 do
Conselho, de 8 de Março de 1971 , que estabelece as regras
gerais que regem a concessão de ajudas à armazenagem
privada de queijos curados (3), prevê que pode ser decidida
a concessão de uma ajuda à armazenagem privada, nomea
damente, para os queijos que são fabricados com leite de
ovelha e cuja maturação é, pelo menos, de seis meses, se
um desequilíbrio grave do mercado puder ser suprimido
ou reduzido por uma armazenagem sazonal ;

Considerando que o mercado dos queijos Kefalotyri e
Kasseri se encontra actualmente perturbado com existên
cias difíceis de escoar e que causam uma baixa de preços ;
que é conveniente , em consequência, para estas quanti
dades, recorrer a uma armazenagem sazonal que possa
melhorar esta situação e que permita aos produtores dos
queijos dispor do tempo necessário para encontrarem
mercados ;

Considerando que, no que respeita às regras de execução
desta medida, é necessário retomar no essencial as que
foram previstas para uma medida análoga durante os anos
precedentes ;

Considerando que, dada a experiência adquirida em
matéria de controlo, é oportuno precisar as disposições
relativas a este último, nomeadamente no que respeita à
documentação a apresentar e às verificações a efectuar no
local ; que essas novas exigências na matéria tornam
necessário prever que os Estados-membros possam prever
que as despesas de controlo fiquem, no todo ou em parte,
a cargo do contratante ;

Considerando que as medidas previstas pelo presente
regulamento estão em conformidade com o parecer do
Comité de Gestão do Leite e dos Produtos Lácteos,

leite e ovelha produzido na Comunidade e satisfazendo as
condições fixadas nos artigos 2? e 3?

Artigo 2?

1 . O organismo de intervenção só celebrará um
contrato de armazenagem se as seguintes condições forem
satisfeitas :

a) O lote de queijo que é objecto do contrato seja consti
tuído por, pelo menos, duas toneladas ;

b) O queijo tenha sido fabricado, no mínimo, noventa
dias antes da data do início da armazenagem que
consta do contrato e após 30 de Novembro de 1990 ;

c) O queijo tenha sido submetido a um exame estabele
cendo que satisfaz a condição referida na alínea b) e
que é de primeira qualidade ;

d) O armazenista çompromete-se :
— a manter, durante a duração da armazenagem, o

queijo em lugares cuja temperatura é de 16° C no
máximo,

— a não alterar a composição do lote objecto do
contrato durante a duração deste sem autorização
do organismo de intervenção. Desde que a condi
ção relativa à quantidade mínima fixada por lote
seja respeitada, o organismo de intervenção pode
autorizar uma alteração que se limite, quando se
verifica que a deterioração da sua qualidade não
permite a continuação da armazenagem, a desarma
zenar ou a substituir esses queijos.
Em caso de desarmazenagem de determinadas
quantidades :
i) Se as referidas quantidades forem substituídas
com autorização do organismo de intervenção, o
contrato é considerado como não tendo sido
alterado ;

ii) Se as referidas quantidades não forem substituí
das, o contrato é considerado como celebrado
desde o início, em relação à quantidade mantida
em permanência.

As despesas de controlo decorrentes desta alteração
ficam a cargo do armazenista ;

— a manter uma contabilidade física e a comunicar
todas as semanas ao organismo de intervenção as
entradas efectuadas durante a semana anterior, bem
como as saídas previstas .

2. O contrato de armazenagem :
a) É celebrado por escrito e indicará a data do início da
armazenagem contratual, data que é, o mais cedo, o dia
seguinte ao do fim das operações da colocação em
armazém do lote de queijo que é objecto do contrato ;

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

Concede-se uma ajuda à armazenagem privada para 4 000
toneladas de queijos Kefalotyri e Kasseri fabricados com

(') JO n? L 148 de 28 . 6. 1968, p . 13 .
f) JO n? L 362 de 27. 12. 1990, p. 5 .
O JO n? L 58 de 11 . 3 . 1971 , p. 1 .
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2. O contratante colocara a disposição das autoridades
nacionais encarregadas do controlo da medida toda a
documentação que permita, nomeadamente, assegura
rem-se relativamente aos produtos colocados em armaze
nagem privada, os seguintes elementos :

a) Da propriedade no momento da colocação em arma
zém ;

b) Da origem e data de fabrico dos queijos ;
c) Da data de armazenagem ;

d) De presença no armazém ;

e) Da data de retirada de armazém.

3 . O contratante ou, se for caso disso, em seu lugar, o
explorador do armazém manterá uma contabilidade física,
disponível no armazém, que inclua ;

a) A identificação, por número de contrato, dos produtos
colocados em armazenagem privada ;

b) As datas de colocação e de retirada de armazém ;

c) O número de queijos e o seu peso, indicados por lote ;

d) A localização dos produtos no armazém.

4. Os produtos armazenados devem ser facilmente
identificáveis e ser individualizados por contrato. Deve ser
aposta uma marca específica nos queijos que são objecto
do contrato .

5 . Os organismos competentes efectuarão controlos
aquando da colocação em armazém, nomeadamente com
vista a garantir que os produtos armazenados são elegíveis
para a ajuda e evitar qualquer possibilidade de substituição
de produtos durante a armazenagem contratual, sem
prejuízo do disposto no n? 1 , alínea d), do artigo 2?

b) É celebrado após o final das operações de colocação
em armazém do lote de queijo que é objecto do
contrato e, o mais tardar, quarenta dias após a data do
início da armazenagem contratual.

Artigo 3?

1 . Só são concedidas ajudas à armazenagem dos queijos
durante o período compreendido entre 15 de Maio e 30
de Novembro de 1991 .

2. Não são concedidas ajudas se a duração da armaze
nagem contratual for inferior a sessenta dias.

3 . O montante de ajuda não pode ser superior ao
montante que corresponde a uma duração de armaze
nagem contratual de cento e cinquenta dias, terminando
antes de 31 de Março de 1992. Em derrogação do n? 1 ,
alínea d), segundo travessão, do artigo 2?, no final do
período de sessenta dias referido no n? 2, o armazenista
pode proceder à desarmazenagem do total, ou parte, de
um lote. A quantidade que pode ser desarmazenada é, no
mínimo, de 500 quilogramas . Contudo, os Estados-mem
bros podem aumentar esta quantidade até duas toneladas .
A data do início das operações de retirada de armazém de
queijos objecto do contrato não é incluída no período de
armazenagem contratual .

A data do início das operações de retirada de armazém de
queijos objecto do contrato não é incluída no período de
armazenagem contratual.

Artigo 4?

1 . O montante da ajuda é fixado em 2,28 ecus por
tonelada e por dia.

2 . O montante da ajuda expresso em ecus aplicável a
um contrato de armazenagem é o montante aplicável no
primeiro dia da armazenagem contratual . A sua conversão
em moeda nacional é efectuada com recurso da taxa
representativa aplicável no último dia da armazenagem
contratual .

3 . O pagamento da ajuda efectuar-se-á no prazo
máximo de noventa dias calculado a partir do último dia
da armazenagem contratual .

Artigo 5?

Os prazos, datas e termos referidos no presente regula
mento são determinados em conformidade com o Regula
mento (CEE, Euratom) n? 1182/71 ('). Contudo, o n? 4 do
artigo 3? do referido regulamento não se aplica à determi
nação da duração da armazenagem contratual.

Artigo 6?

1 . Os Estados-membros velarão pelo respeito das
condições que dão direito ao pagamento da ajuda.

6 . A autoridade nacional encarregada do controlo
procederá :

a) A um controlo inesperado a presença dos produtos em
armazém. A amostra utilizada deve ser representativa e
corresponder a um mínimo de 10 % da quantidade
contratual global de uma medida de ajuda à armaze
nagem privada. Esse controlo comportará, para além do
exame da contabilidade referida no n? 3, a verificação
física do peso e da natureza dos produtos e a sua iden
tificação. Essas verificações físicas devem abranger 5 % ,
no mínimo, da quantidade submetida ao controlo ines
perado ;

b) A um controlo da presença dos produtos no final do
período de armazenagem contratual .

7. Os controlos efectuados nos termos dos n?s 5 e 6
devem ser objecto de um relatório que precise :
■— a data do controlo,
— a sua duração,
— as operações efectuadas.

O relatório de controlo deve ser assinado por um agente
responsável e rubricado pelo contratante ou, se for caso
disso, pelo explorador do armazém.(■) JO n°. L 124 de 8 . 6 . 1971 , p . 1 .
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b) Eventualmente, as quantidades para as quais a autoriza
ção referida na alínea d), segundo travessão, do artigo
2? for concedida.

8 . Em caso de irregularidades que afectam 5 % ou
mais das quantidades dos produtos sujeitos a controlo, ò
controlo será alargado a uma amostra mais representativa
a determinar pelo organismo competente.
Os Estados-membros notificarão esses casos à Comissão
num prazo de quatro semanas .
9 . Os Estados-membros podem prever que as despesas
de controlo sejam, no todo ou em parte, a cargo do
contratante .

Artigo 7?

Os Estados-membros comunicarão à Comissão na terça
-feira de cada semana :

a) A quantidade de queijos objecto de contratos de arma
zenagem durante a semana precedente ;

Artigo 8?

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia
seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias.

É aplicável a partir de 15 de Maio de 1991 .

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 14 de Maio de 1991 .

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY
Membro da Comissão



15. 5. 91 Jornal Oficial das Comunidades Europeias N? L 120/15

REGULAMENTO (CEE) N? 1258/91 DA COMISSÃO
de 14 de Maio de 1991

que altera o Regulamento (CEE) n? 3446/90 que estabelece normas de execução
relativas à concessão de ajudas à armazenagem privada de carnes de ovino e
caprino e o Regulamento (CEE) n? 3447/90 relativo às condições especiais de
concessão de ajudas à armazenagem privada no sector das carnes de ovino e

caprino

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 3013/89 do
Conselho, de 25 de Setembro de 1989, que estabelece a
organização comum de mercado no sector das carnes de
òvino e caprino ('), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CEE) n ? 3577/90 (2), e, nomeada
mente, o n? 5 do seu artigo 7°.,

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 3446/90 da
Comissão (3) estabelece normas de execução relativas à
concessão de ajudas à armazenagem privada de carnes de
ovino e caprino ;

Considerando que a experiência demonstrou que devem
ser previstas disposições com vista a permitir a desos
sagem durante o período de colocação em armazém ; que
o Regulamento (CEE) n? 3446/90 deve ser alterado em
conformidade ;

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 3447/90 da
Comissão (4), alterado pelo Regulamento (CEE) n? 273/
/91 (*), estabelece as condições especiais de concessão de
ajudas à armazenagem privada no sector das carnes de
ovino e caprino ; que, a fim de facilitar a desarmazenagem
das carnes desossadas, é conveniente adaptar a quantidade
mínima que pode ser desarmazenada ; que, por conse
guinte, há que alterar o Regulamento (CEE) n? 3447/90 ;

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de Gestão dos Ovinos e Caprinos,

que toda a carne resultante dessas operações e colo
cada em armazém. O mais tardar no início das opera
ções de colocação em armazém, o operador deve
indicar a sua intenção de utilizar essa possibilidade ;
todavia, o organismo de intervenção pode exigir que
essa indicação seja fornecida, pelo menos, dois dias
úteis antes da colocação em armazém de cada lote
individual.

Os grandes tendões, cartilagens,, ossos, pedaços de
gordura e outros resíduos de preparação resultantes do
corte, da desossagem parcial ou da desossagem não
podem ser armazenados.

3. As operações de colocação em armazém
iniciam-se, relativamente a cada lote individual da
quantidade contratual, no dia em que esse lote for
submetido ao controlo do organismo de intervenção.

Essa data é o momento da verificação do peso líquido
do produto fresco ou refrigerado, '

— no local de armazenagem, no caso de a carne ser
congelada no mesmo local ,

— no local de congelação, no caso de a carne ser
congelada em instalações adequadas, fora do local
de armazenagem.

Todavia, no caso de carne colocada em armazém
cortada, parcialmente desossada ou desossada, a verifi
cação do peso deve ser efectuada em relação aos
produtos efectivamente colocados em armazém e pode
ser feita no local de corte, desossagem parcial ou
desossagem.

A verificação do peso dos produtos a colocar em
armazém não pode ocorrer antes da celebração do
contrato. ».ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

Os n?s 2 e 3 do artigo 4? do Regulamento (CEE) n?
3446/90 passam a ter a seguinte redacção :

« 2 . Durante o período de colocação em armazém,
o contratante pode, sob a vigilância permanente do
organismo de intervenção, cortar, desossar parcial
mente ou desossar os produtos em causa, no todo ou
em parte, desde que seja utilizada uma quantidade
suficiente de carcaças para garantir que a tonelagem
para a qual o contrato foi celebrado é armazenada e

Artigo 2?

O artigo 3?A do Regulamento (CEE) n? 3447/90 passa a
ter a seguinte redacção :

« Artigo 3?A

A quantidade mínima de cada retirada é fixada em
quatro toneladas, expressas em peso do produto, por
armazém e por contratante . No entanto, quando a
quantidade que permanece em armazém for inferior a
esta quantidade, é autorizada uma operação suple
mentar de retirada da totalidade ou de parte da quan
tidade restante .

Quando as condições para a retirada do armazém refe
ridas no parágrafo anterior não forem respeitadas :

(') JO n? L 289 de 7. 10 . 1989, p . 1 .
(2) JO n? L 353 de 17. 12. 1990, p. 23 .
(3) JO n? L 333 de 30 . 11 . 1990, p. 39 .
0 JO n? L 333 de 30. 11 . 1990, p. 46 .
n JO n? L 28 de 2. 2. 1991 , p. 28 .
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— o montante da ajuda para a quantidade retirada e
calculado em conformidade com o n? 3 do artigo
6? do Regulamento (CEE) n ? 3446/90 da Comis
são e

— 15 % da caução referida no artigo 4? ficam
perdidos em relação à quantidade retirada. ».

Artigo 3?

O presente regulamento entra em vigor em 1 5 de Maio de
1991 .

É aplicável à armazenagem privada aberta a partir dessa
data.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 14 de Maio de 1991 .

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY
Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CEE) N? 1259/91 DA COMISSÃO
de 14 de Maio de 1991

que altera a correcção aplicável à restituição em relação aos cereais

a evolução previsível do mercado, é necessário alterar a
correcção aplicável à restituição aos cereais, actualmente
em vigor,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n ? 2727/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, relativo à organiza
ção comum dos mercados no sector dos cereais ('), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE)
n? 3577/90 (2), e, nomeadamente, o n? 4, quarta frase do
segundo parágrafo, do seu artigo 16?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n ? 2746/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, que estabelece no
sector dos cereais as normas gerais relativas à concessão
das restituições à exportação e aos critérios de fixação do
seu montante (3),

Considerando que a correcção aplicável à restituição em
relação aos cereais foi fixada pelo Regulamento (CEE)
n? 1064/91 da Comissão (4) ;

Considerando que, em função dos preços CIF e dos
preços CIF de compra a prazo deste dia e tendo em conta

Artigo 1 ?

A correcção aplicável às restituições fixadas antecipada
mente para as exportações de cereais, referida no n? 4 do
artigo 16? do Regulamento (CEE) n? 2727/75, fixada no
anexo do Regulamento (CEE) n? 1064/91 é alterada em
conformidade com o anexo.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 1 5 de Maio de
1991 .

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 14 de Maio de 1991 .

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY
Membro da Comissão

(') JO n? L 281 de 1 . 11 . 1975, p . 1 .
(2) JO n°, L 353 de 17 . 12. 1990, p. 23 .
O JO n? L 281 de 1 . 11 . 1975, p . 78 .
(4) JO n? L 107 de 27. 4 . 1991 , p . 30 .



N? L 120/18 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 15. 5. 91

ANEXO

do regulamento da Comissão, de 14 de Maio de 1991 , que altera a correcção aplicável à
restituição em relação aos cereais

(Em ECU/t)

Código do produto Destino (')
Corrente

5

1 ? período

6

2? período

7

3? período

8

4? período

9

5? período

10

6? período

11

0709 90 60 000 __ .

0712 90 19 000 — — — — — — — —

1001 10 10 000 — — — — — — — —

1001 10 90 000 01 0 - 40,00 0 0 0 — —

1001 90 91 000 — — — — — — — —

1001 90 99 000 01 0 0 0 0 0 — —

1002 00 00 000 01 0 0 0 0 0 — —

1003 00 10 000 01 — — — — — — —

1003 00 90 000 01 0 0 0 0 0 — —

1004 00 10 000 — — — — — — — —

1004 00 90 000 — — — — — — — —

1005 10 90 000 — — — — — — — —

1005 90 00 000 01 0 0 0 0 — — —

1007 00 90 000 — — — — — — — —

1008 20 00 000 — — — — — — — —

1101 00 00 100 01 0 - 30,00 - 30,00 - 30,00 - 30,00 - 30,00 - 30,00
1101 00 00 130 01 0 - 30,00 - 30,00 - 30,00 - 30,00 - 30,00 - 30,00
1101 00 00 150 01 0 0 - 30,00 - 30,00 - 30,00 - 30,00 - 30,00
1101 00 00 170 01 0 0 - 30,00 - 30,00 - 30,00 - 30,00 - 30,00
1101 00 00 180 01 0 0 - 30,00 - 30,00 - 30,00 - 30,00 - 30,00
1101 00 00 190 — — — — — — — —

1101 00 00 900 — —
— '

— — — — —

1102 10 00 600 01 0 0 - 30,00 - 30,00 - 30,00 - 30,00 - 30,00
1102 10 00 900 — — — — — — — —

1103 11 10 100 01 0 - 50,00 - 50,00 - 50,00 - 50,00 - 50,00 - 50,00
1103 11 10 200 01 0 - 50,00 - 50,00 - 50,00 - 50,00 - 50,00 - 50,00
1103 11 10 500 01 0 - 50,00 - 50,00 - 50,00 - 50,00 - 50,00 - 50,00
1103 11 10 900 01 0 - 50,00 - 50,00 - 50,00 - 50,00 - 50,00 - 50,00
1103 11 90 100 01 0 0 - 30,00 - 30,00 - 30,Q0 - 30,00 - 30,00
1 103 11 90 900 — — — — — — — —

(') Os destinos são identificados do seguinte modo :
01 todos os países terceiros .

Nota : As zonas são as delimitadas pelo Regulamento (CEE) n? 1124/77 da Comissão (JO n? L 134 de 28 . 5. 1977, p. 53), com a ultima
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 3049/89 (JO n? L 292 de 11 . 10 . 1989, p . 10).
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REGULAMENTO (CEE) N? 1260/91 DA COMISSÃO
de 14 de Maio de 1991

que altera as restituições aplicáveis à exportação dos cereais, das farinhas, dos
grumos e das sêmolas de trigo ou de centeio

tuições a exportação, actualmente em vigor, em conformi
dade com o anexo do presente regulamento,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 2727/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, que estabelece uma
organização comum de mercado no sector dos cereais ('),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CEE) n? 3577/90 (2) e , nomeadamente, o n? 2, quinto
parágrafo, do seu artigo 1 6°,

Considerando que as restituições aplicáveis à exportação
dos cereais e das farinhas, dos grumos e das sêmolas de
trigo ou de centeio foram fixadas pelo Regulamento (CEE)
n? 694/91 da Comissão (3) ;

Considerando que a aplicação das modalidades constantes
do Regulamento (CEE) n? 694/91 aos dados dos quais a
Comissão tem conhecimento implica a alteração das resti

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

As restituições à exportação dos produtos referidos nas
alíneas a), b) e c) do artigo 1 ?, do Regulamento (CEE)
n? 2727/75, fixadas no anexo do Regulamento (CEE)
n? 694/91 são alteradas em conformidade com o anexo
do presente regulamento.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 1 5 de Maio de
1991 .

O presente regulamento e obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 14 de Maio de 1991 .

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY
Membro da Comissão

(') JO n? L 281 de 1 . 11 . 1975, p . 1 .
0 JO n? L 353 de 17 . 12. 1990, p . 23 .
3 JO n? L 76 de 22. 3 . 1991 , p . 17.
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ANEXO

do regulamento da Comissão , de 14 de Maio de 1991 , que altera as restituições aplicaveis a
exportação dos cereais, das farinhas, dos grumos e das sêmolas de trigo ou de centeio

(Em ecus/t)

Código do produto Destino (') Montante das restituições

0709 90 60 000 — —

0712 90 19 000 — —

1001 10 10 000 — —

1001 10 90 000 04 25,00
06 30,00
02 20,00

1001 90 91 000 — —

1001 90 99 000 04 25,00
05 24,00
06 30,00
02 20,00

1002 00 00 000 03 25,00
\ 05 24,00

02 20,00

1003 00 10 000 — —

1003 00 90 000 04 25,00
06 30,00
02 20,00

1004 00 10 000 — —

1004 00 90 000 — —

1005 10 90 000 — —

1005 90 00 000 03 65,00
02 0

1007 00 90 000 — —

1008 20 00 000 — —

1101 00 00 100 01 104,00

1101 00 00 130 01 104,00

1101 00 00 150 01 0

1101 00 00 170 01 0

1101 00 00 180 01 0

1101 00 00 190 -
—

1101 00 00 900 —

1102 10 00 600 01 104,00

1102 10 00 900 — —

1103 11 10 100 01 150,00

1103 11 10 200 01 150,00

1103 11 10 500 01 0

1103 11 10 900 01 0

1103 11 90 100 01 0

1103 11 90 900 — —
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(') Os destinos são identificados do seguinte modo :
01 Todos os países terceiros,
02 Outros países terceiros,
03 Suíça, Áustria e Liechtenstein,
04 Suíça, Áustria, Liechtenstein , Ceuta e Melilha,
05 Zona II b),
06 União Soviética.

NB : As zonas são delimitadas pelo Regulamento (CEE) n? 1124/77 da Comissão (JO n? L 134 de
28 . 5 . 1977, p . 53), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 3049/89
(JO n? L 292 de 11 . 10 . 1989, p. 10).
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REGULAMENTO (CEE) N? 1261/91 DA COMISSÃO
de 14 de Maio de 1991

que fixa os direitos niveladores à importação no sector do leite e dos produtos
lácteos

Comissão tem conhecimento, implica a alteração dos
direitos niveladores actualmente em vigor em conformi
dade com o anexo do presente regulamento,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 804/68 do
Conselho, de 27 de Junho de 1968 , que estabelece a orga
nização comum de mercado no sector do leite e dos
produtos lácteos ('), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CEE) n? 3641 /90 (2) e , nomeada
mente, o n? 8 do seu artigo 14?,

Considerando que os direitos niveladores aplicáveis à
importação no sector do leite e dos produtos lácteos foram
fixados pelo Regulamento (CEE) n? 1067/91 da Comissão
(3), alterado pelo Regulamento (CEE) n? 1074/91 (4);

Considerando que a aplicação das modalidades constantes
do Regulamento (CEE) n? 1067/91 aos preços de que a

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

Os direitos niveladores à importação referidos no
artigo 14? do Regulamento (CEE) n ? 804/68 são fixados
no anexo.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 1 6 de Maio de
1991 .

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 14 de Maio de 1991 .

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY

Membro . da Comissão

(') JO n° L 362 de 27 . 12. 1991 , p . 5 .
(2) JO n? L 303 de 31 . 10. 1990, p. 5.
(') JO n? L 107 de 27 . 4. 1991 , p . 37 .
(4) JO n? L 108 de 30 . 4. 1991 , p . 5.
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 14 de Maio de 1991 , que fixa os direitos niveladores à
importação no sector do leite e dos produtos lácteos

(Em ECU/100 kg peso líquido, salvo indicação em contrário)

Código NC Nota de pé-de-página Montante do direito nivelador

0401 10 10 18,16
0401 10 90 li 16,95
0401 20 11 24,90
0401 20 19 I 23,69
0401 20 91 li 30,23
0401 20 99 I.I 29,02
0401 30 11 77,08
0401 30 19 75,87
0401 30 31 li 147,79
0401 30 39 ll 146,58
0401 30 91 || 247,44
0401 30 99 246,23

0402 10 11 (4) 129,82
0402 10 19 0 122,57
0402 10 91 00 1,2257 / kg + 28,92
0402 10 99 00 . 1,2257 / kg + 21,67
0402 21 1 1 0 180,76
0402 21 17 0 173,51
0402 21 19 0 173,51
0402 21 91 0 220,31
0402 21 99 0 213,06
0402 29 11 000 1,7351 / kg + 28,92
0402 29 15 00 1,7351 / kg + 28,92
0402 29 19 00 1,7351 / kg + 21,67
0402 29 91 00 2,1 306 / kg + 28,92
0402 29 99 00 2,1 306 / kg + 21,67
0402 91 11 0 30,28
0402 91 19 0 30,28
0402 91 31 0 37,85
0402 91 39 0 37,85
0402 91 51 0 147,79
0402 91 59 0 146,58
0402 91 91 0 247,44
0402 91 99 0 246,23
0402 99 1 1 0 49,85
0402 99 19 0 49,85
0402 99 31 00 1 ,441 6 / kg + 25,30
0402 99 39 00 1,441 6 / kg + 24,09
0402 99 91 00 2,4381 / kg + 25,30
0402 99 99 00 2,4381 / kg + 24,09
0403 10 02 129,82
0403 10 04 180,76
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(Em ECU/100 kg peso liquido, salvo indicação em contrário)

Código NC Nota de pé-de-página Montante do direito nivelador

0403 10 06 220,31

0403 10 12 0 1,2257 / kg 4- 28,92
0403 10 14 (') 1,7351 / kg + 28,92
0403 10 16 (') 2,1 306 / kg + 28,92
0403 10 22 I 27,31

0403 10 24 32,64

0403 10 26 79,49

0403 10 32 0 0,21 27 / kg + 27,71
0403 10 34 (') 0,2660 / kg + 27,71
0403 10 36 (') ' 0,7345 / kg + 27,71
0403 90 1 1 I 129,82

0403 90 13 I 180,76

0403 90 19 I 220,31

0403 90 31 0 1,2257 / kg + 28,92
0403 90 33 0 1,7351 / kg 4- 28,92
0403 90 39 0 2,1 306 / kg + 28,92
0403 90 51 l 27,31

0403 90 53 l 32,64

0403 90 59 \ 79,49

0403 90 61 0 0,21 27 / kg + 27,71
0403 90 63 0 0,2660 / kg + 27,71
0403 90 69 0 0,7345 / kg + 27,71

0404 10 11 l 28,91

0404 10 19 (') 0,2891 / kg + 21,67
0404 10 91 0 0,2891 / kg
0404 10 99 0 0,2891 / kg + 21,67
0404 90 1 1 \ 129,82

0404 90 13 \ 180,76

0404 90 19 \ 220,31

0404 90 31 ll 129,82

0404 90 33 \ 180,76

0404 90 39 ll 220,31

0404 90 51 0 1,2257 / kg + 28,92
0404 90 53 CM3) 1,7351 / kg + 28,92
0404 90 59 (') 2,1 306 / kg + 28,92
0404 90 91 (') 1,2257 / kg + 28,92
0404 90 93 00 1,7351 / kg + 28,92
0404 90 99 0 2,1 306 / kg + 28,92

0405 00 10 l 255,19

0405 00 90 l 311,33

0406 10 10 0 234,24

0406 10 90 0 285,03

0406 20 10 00 384,14

0406 20 90 0 384,14

0406 30 10 00 186,32

0406 30 31 00 175,50

0406 30 39 00 186,32

0406 30 90 00 283,04
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(Em ECU/100 kg peso líquido, salvo indicação em contrário)

Código NC Nota de pé-de-página Montante do direito nivelador

0406 40 00 00 148,14

0406 90 1 1 00 223,01

0406 90 13 (9(9 196,74

0406 90 15 f)() 196,74

0406 90 17 00 196,74

0406 90 19 PMS 384,14

0406 90 21 00 223,01

0406 90 23 00 188,31

0406 90 25 00 188,31

0406 90 27 188,31

0406 90 29 00 188,31

0406 90 31 00 188,31

0406 90 33 0 188,31

0406 90 35 00 188,31

0406 90 37 188,31

0406 90 39 (1 (*) 188,31

0406 90 50 ) f) 188,31

0406 90 61 (4 384,14

0406 90 63 0 384,14

0406 90 69 0 384,14

0406 90 71 0 234,24

0406 90 73 0 188,31

0406 90 75 0 188,31

0406 90 77 0 188,31

0406 90 79 0 188,31

0406 90 81 0 188,31

0406 90 83 0 188,31

0406 90 85 0 188,31

0406 90 89 00 188,31

0406 90 91 (4 234,24

0406 90 93 0 234,24

0406 90 97 0 285,03

0406 90 99 285,03

1702 10 10 36,29

1702 10 90 II 36,29

2106 90 51 36,29

2309 10 15 li 94,35

2309 10 19 ll 122,54

2309 10 39 ll 114,91

2309 10 59 ll 95,02

2309 10 70 122,54

2309 90 35 Il 94,35

2309 90 39 II 122,54

2309 90 49 ll 114,91

2309 90 59 95,02

2309 90 70 122,54
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(') O direito nivelador para 100 kg de produto deste código e igual a soma dos seguintes elementos :
a) Do montante por kg indicado, multiplicado pelo peso de leite e nata contido em 100 kg de produto ;
b) Do outro montante indicado .

(2) O direito nivelador para 100 kg de produto deste código é igual à soma dos seguintes elementos :
a) Do montante por kg indicado, multiplicado pelo peso da matéria seca láctica contida em 100 kg de produto e,
se for caso disso, acrescida,

b) Do outro montante indicado.

(') Os produtos deste código importados de um país terceiro no âmbito de um acordo especial celebrado entre esse
país e a Comunidade, e para os quais é apresentado um certificado IMA1 emitido nas condições previstas no
Regulamento (CEE) n ? 1767/82, estão sujeitos aos direitos niveladores que constam do anexo I do citado regula
mento.

(4) O direito nivelador aplicável é limitado nas condições previstas no Regulamento (CEE) n? 715/90 .
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REGULAMENTO (CEE) N? 1262/91 DA COMISSÃO
de 14 de Maio de 1991

que altera as restituições à exportação do açúcar branco e do açúcar em bruto tal
qual

restituições a exportação, actualmente em vigor, em
conformidade com o anexo do presente regulamento,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,
Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1785/81 do
Conselho, de 30 de Junho de 1981 , que estabèlece a orga
nização comum dos mercados no sector do açúcar ('), com
a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CEE) n? 464/91 (2), e , nomeadamente, o n? 4, segundo
parágrafo, do seu artigo 19?,
Considerando que as restituições aplicáveis à exportação
para o açúcar branco e para o açúcar em bruto foram
fixadas pelo Regulamento (CEE) n? 1192/91 da Comisão
(3);

Considerando que a aplicação das modalidades estabele
cidas no Regulamento (CEE) n ? 1192/91 aos dados de que
a Comissão tem conhecimento conduz à alteração das

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

As restituições à exportação dos produtos referidos na
alínea a) do n? 1 do artigo 1 ? do Regulamento (CEE) n ?
1785/81 , tal qual e não desnaturados, fixadas no anexo do
Regulamento (CEE) n? 1192/91 , são modificadas de
acordo com os montantes referidos no anexo.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 1 5 de Maio de
1991 .

O presente regulamento é obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 14 de Maio de 1991 .

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY
Membro da Comissão

(') JO n? L 177 de 1 . 7 . 1981 , p . 4.
(2) JO n? L 54 de 28 . 2 . 1991 , p . 22.
(3 JO n? L 115 de 8 . 5 . 1991 , p . 33 .
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 14 de Maio de 1991 , que altera as restituições na exporta
ção do açúcar branco e do açúcar em bruto puro

(Em ECU)

Código do produto

Montante da restituição

por 100 kg
por 1 % de teor

em sacarose e por 100 kg
líquidos do produto

em causa

1701 11 90 100 34,57 (')
1701 11 90 910 34,50 (') l
1701 11 90 950 (2)
1701 12 90 100 34,57 (')
1701 12 90 910 34,50 (')
1701 12 90 950 0
1701 91 00 000 \ 0,3758
1701 99 10 100 37,58
1701 99 10 910 37,50
1701 99 10 950 37,50
1701 99 90 100 0,3758

(') O presente montante é aplicável ao açúcar em bruto de um rendimento de
92 % . Se o rendimento do açúcar em bruto exportado se afastar de 92 %, o
montante da restituição aplicável será calculado em conformidade com as dispo
sições do n? 3 do artigo 5? do Regulamento (CEE) n ? 766/68 .

( 2) Fixação suspensa pelo Regulamento (CEE) n? 2689/85 da Comissão (JO n? L
255 de 26. 9. 1985, p. 12), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula
mento (CEE) n? 3251 /85 (JO n? L 309 de 21 . 11 . 1985, p . 14).
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REGULAMENTO (CEE) N? 1263/91 DA COMISSÃO
de 14 de Maio de 1991

que fixa o montante máximo da restituição à exportação do açúcar branco para
o quinquagésimo quarto concurso público parcial efectuado no âmbito do
concurso público permanente referido no Regulamento (CEE) n? 983/90

Considerando que, apos exame das ofertas, e conveniente
adoptar, para o quinquagésimo quarto concurso público
parcial , as disposições referidas no artigo 1 ? ;

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de Gestão do Açúcar,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,
Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1785/81 do
Conselho, de 30 de Junho de 1981 , que estabelece a orga
nização comum dos mercados no sector do açúcar ('), com
a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CEE) n? 464/91 (2), e, nomeadamente, o n? 4, alínea b),
primeiro parágrafo, do seu artigo 19?,

Considerando que, por força do Regulamento (CEE)
n? 983/90 da Comissão, de 19 de Abril de 1990, respei
tante a um concurso público permanente para a determi
nação de direitos niveladores e/ou de restituições à expor
tação de açúcar branco (3), com a última redacção que lhe
foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 963/91 (4), proce
deu-se a concursos públicos parciais para a exportação
desse açúcar ;

Considerando que, nos termos do n? 1 do artigo 9? do
Regulamento (CEE) n? 983/90, é fixado um montante
máximo da restituição à exportação, eventualmente, para o
concurso público parcial em causa, tendo em conta,
nomeadamente, a situação e a evolução previsível do
mercado do açúcar na Comunidade e no mercado
mundial ;

Artigo 1 ?

Para o quinquagésimo quarto concurso público parcial de
açúcar branco, efectuado no âmbito do Regulamento
(CEE) n? 983/90 alterado, o montante máximo da resti
tuição à exportação é fixado em 40,145 ecus/100 quilogra
mas.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 1 5 de Maio de
1991 .

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 14 de Maio de 1991 .

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY
Membro da Comissão

(') JO n? L 177 de 1 . 7. 1981 , p. 4.
¥) JO n? L 54 de 28 . 2 . 1991 , p . 22.
O JO n? L 100 de 20. 4. 1990, p . 9 .
(4) JO n? L 100 de 20 . 4. 1991 , p . 9 .
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REGULAMENTO (CEE) N? 1264/91 DA COMISSÃO
de 14 de Maio de 1991

que fixa o montante máximo da restituição à exportação do açúcar branco para
o terceiro concurso público parcial efectuado no âmbito do concurso público

permanente referido no Regulamento (CEE) n? 963/91

mercado do açúcar na Comunidade e no mercado
mundial ;

Considerando que, após exame das ofertas, é conveniente
adoptar, para o terceiro concurso público parcial, as dispo
sições referidas no artigo 1 ? ;

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de Gestão do Açúcar,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Acto de Adesão de Espanha e de
Portugal,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1785/81 do
Conselho, de 30 de Junho de 1981 , que estabelece a orga
nização comum dos mercados no sector do açúcar ('), com
a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CEE) n° 464/91 (2), e, nomeadamente, o n? 4, alínea b),
primeiro parágrafo, do seu artigo 19?,
Considerando que, por força do Regulamento (CEE)
n? 963/91 da Comissão, de 18 de Abril de 1991 , respei
tante a um concurso público permanente para a determi
nação de direitos niveladores e/ou de restituições à expor
tação de açúcar branco (3), procedeu-se a concursos
públicos parciais para a exportação desse açúcar ;
Considerando que, nos termos do n? 1 do artigo 9? do
Regulamento (CEE) n ? 963/91 , é fixado um montante
máximo da restituição à exportação, eventualmente, para o
concurso público parcial em causa, tendo em conta,
nomeadamente, a situação e a evolução previsível do

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

Para o terceiro concurso público parcial de açúcar branco,
efectuado no âmbito do Regulamento (CEE) n? 963/91 , o
montante máximo da restituição à exportação é fixado em
42,100 ecus/ 100 quilogramas.

Artigo 2?
O presente regulamento entra em vigor em 1 5 de Maio de
1991 .

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 14 de Maio de 1991 .

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY
Membro da Comissão

(') JO n? L 177 de 1 . 7 . 1981 , p . 4 .
0 JO n? L 54 de 28 . 2 . 1991 , p . 22.
(') JO n? L 100 de 20 . 4. 1991 , p. 9 .
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REGULAMENTO (CEE) N? 1265/91 DA COMISSÃO
de 14 de Maio de 1991

relativo à fixação das restituições máximas à exportação de azeite para a décima
segunda adjudicação parcial efectuada no âmbito do concurso permanente

aberto pelo Regulamento (CEE) n? 3192/90

se situe no nível da restituição maxima a exportação ou
num nível inferior ;

Considerando que a aplicação das disposições supracitadas
conduz à fixação das restituições máximas à exportação
nos montantes constantes do anexo ;

Considerando que o Comité de Gestão das Matérias
Gordas não emitiu qualquer parecer no prazo limite esta
belecido pelo seu presidente,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Regulamento n ? 136/66/CEE do
Conselho, de 22 de Setembro de 1966, que estabelece a
organização comum de mercado no sector das matérias
gordas ('), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CEE) n? 3577/90 (2),
Tendo em conta o Regulamento (CEE) n ? 1650/86 do
Conselho, de 26 de Maio de 1986, relativo às restituições e
direitos niveladores aplicáveis à exportação de azeite (3) e,
nomeadamente, o seu artigo 7?,

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 3192/90 da
Comissão (4), abriu um concurso permanente para a deter
minação das restituições à exportação de azeite ;

Considerando que, em conformidade com o artigo 6? do
Regulamento (CEE) n? 3192/90 , tendo em conta nomea
damente a situação e evolução previsível do mercado do
azeite na Comunidade e no mercado mundial, e com base
nas propostas recebidas, se procede à fixação dos
montantes máximos das restituições à exportação ; que a
adjudicação será feita a qualquer proponente cuja proposta

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

As restituições máximas à exportação de azeite para a
décima segunda adjudicação parcial efectuada no âmbito
do concurso permanente aberto pelo Regulamento (CEE)
n? 3192/90 são fixadas no anexo com base nas propostas
apresentadas, até 9 de Maio de 1991 .

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 1 5 de Maio de
1991 .

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 14 de Maio de 1991 .

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY
Membro da Comissão

(') JO n? 172 de 30 . 9 . 1966, p. 3025/66 .
(2) JO n? L 353 de 17 . 12. 1990 , p. 23 .
0 JO n? L 145 de 30. 5 . 1986, p . 8 .
(4) JO n? L 304 de 1 . 11 . 1990, p . 96 .
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 14 de Maio de 1991 , que fixa as restituições máximas a
exportação de azeite para a décima segunda adjudicação parcial efectuada no âmbito do

concurso permanente aberto pelo Regulamento (CEE) n? 3192/90

(Em ECU/100 kg)

Código dos produtos Montante da restituição

1509 10 90 100 18,50
1509 10 90 900 —

1509 90 00 100 33,00
1509 90 00 900 —

1510 00 90 100 3,00

1510 00 90 900 —

NB : Os códigos dos produtos, incluindo as remissões em pé-de-pagina,
são definidos no Regulamento (CEE) n? 3846/87 da Comissão,
alterado (JO n? L 366 de 24. 12. 1987, p . 1 ).
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